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PORTARIA Nº 54/2025 - DRG/BRA/IFSP DE 22 DE MAIO DE 2025
 

 

A DIRETORA-GERAL DO CAMPUS BRAGANÇA PAULISTA DO INSTITUTO
FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE SÃO PAULO, designada pela
Portaria de nº 1483/IFSP, de 9 de abril de 2025, no uso de suas atribuições
regulamentares, com base na Portaria nº 3.903, de 04 de novembro de 2015, e
considerando o OFÍCIO CIRCULAR N.º 1/2021 - DETQ-PRX/PRO-EXT/RET/IFSP e o
que consta do Processo 23312.000891.2025-42, RESOLVE:

 

Art. 1º  ALTERAR, em parte, a Portaria nº 137/2024 - DRG/BRA/IFSP de 28
de dezembro de 2024, modificando a composição da Comissão de Sustentabilidade do
Campus Bragança Paulista, que passa a vigorar como segue:

Vanderlei Benedito da Silva Filho - presidente e representante técnico-administrativo
André Carlos Goncalves de Moura - representante técnico-administrativo
Ana Cristina Gobbo César - representante docente
Luiz Fernando Tibaldi Kurahassi - representante docente
Ismael Marques Junior - representante da Gestão
Barbara Beatriz Domingos de Souza - representante discente (cursos técnicos)
Gabriel Medeiros de Abreu - representante discente (cursos técnicos)
Hebert Fonseca Quaresma - representante discente (cursos de graduação)
Cynthia Parker - suplente discente (cursos de graduação)

 

Art. 2º  Os demais termos da referida portaria permanecem inalterados.

Art. 3º  Esta portaria entra em vigor na data de publicação e tem vigência até
31 de dezembro de 2025.

De ciência.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente.

ALESSANDRA CASIMIRO DE SOUZA MATRICALDI
Diretora-Geral
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